
• 

• 

[U] D1l õ a: õ [JD êBl u ([(] (pJ 1r êBl (Q] [U] êBl lr õ u õ fJ1] mJ êBl 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' 

.L e··i.- n� 3._179;. de. ii� d.e -junho, . de, 20011 • 

l Autoriza_ à c_eiebração __ de con_vênio _ com o_ E.stado p.ara .. t 

.. municipalização da gestão das - ações e serviços d,e 
assistên-cfa- s-ocial e-dá· 01..:1tras-·providêrtcia�1· · · 

1 . 
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O S_ENH_QR. MILTON_ .ÃRRUDA �-E-_ PÃU_LA -EDU_ÃRDQ,_ Prefeito . [viunicip� de 
Taquaritinga, no uso de suas atribu,ições legais, · 

FAZ SABER que a Câmara rt.unicipal de Tacruaritinga ·decreta e ere· promulga a 
s_e_g_uinte Lei:-

Art. 1° - Fica o_ Chefe do Exec_utivo_ rviunicipal autorizado a 
celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria- Estadual de Assistê·ncia e Desenvolvimento Social, com prazo de 
v.igência_ de 1° d.e junho de 2001_ à_31_ de dezemb[O d_e_ 200_4, tem por o_bjeto a. ação 
compartilhada visando a transferência de recursos para o Fundo Municipal de 
Assistência Social,· cuja· finatidacte-·e- ·a-de descentralização-da-gestão das- ·ações. e 
serviço_s de_assisiência.sociaJ. do Mµnlcípio. 

Art. 2º - No processo de parceria para a prestação de 
servfços assistenciais, objeto 'dó convên.io, o Município assumirá integralmente, no 
prazo de 04 (q_uatro) anos, _ a. ge.stão dos serviços para .ex_ecutar, co_m co.op_era�o 
técnica, administrativa e financeira do Estado, de forma direta ou mútua 
colabótação'com as entidades e organizaçõ-es de assistência social. 

Art._ 3? - - As d_espesas decorreotes da_ execução_ da 
presente Lei, onerarão dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente 
suplementadas se necessárias. · 

·Art._. 4� - Esta Lei entrará em- \ligar .na data .de,, sua 
. ' 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 11 de junho de 2001 . 
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iViiiton Arruda oe Paula Eduardo 
' . 

- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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